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POR T A R IA  U F OB  N °  2 8 3 ,  D E  1 9  D E  J UL H O D E  2 02 1  

I n s t i t u i  o  u s o  d e  a s s i n a t u r a s  c o m  
c e r t i f i c a d o  p e s s o a l  IC PE d u  n o  â m b i t o  d a  
Un i ve r s i d a d e  F e d e r a l  d o  Oe s t e  d a  B a h i a .  

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, nomeado pelo Decreto de 17 
de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União, em 18 de setembro de 2019, seção 2, pág. 51, 
tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei nº 12.825, de 5 de junho de 2013, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 51 do Regimento Geral da UFOB,  

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, que dispõe 
sobre o uso de assinaturas eletrônicas na administração pública federal e regulamenta o art. 5º da Lei nº 
14.063, de 23 de setembro de 2020, quanto ao nível mínimo exigido para a assinatura eletrônica em 
interações com o ente público, resolve:  

 

Art. 1º Instituir o uso de assinaturas da Infraestutura de Chaves Públicas para Ensino e 
Pesquisa (ICPEdu), serviço de certificação digital oferecido pela Rede Nacional de Ensino e Pesquisa (RNP) 
pelos membros da comunidade acadêmica da Universidade Federal do Oeste da Bahia. 

Art. 2º As assinaturas com uso do certificado pessoal ICPEdu poderão ser utilizadas em 
documentos que não envolvam informações protegidas por grau de sigilo e não ofereçam risco direto de 
dano a bens, serviços e interesses do ente público. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da 
UFOB. 

 

 

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA 

Reitor 
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